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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

GERÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO
 
 
 

RELATÓRIO Nº 1 / 2021 GESB- 06090

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO SIMPLIFICADO

1. ÓRGÃO FISCALIZADOR
NOME: AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS-AGR
ENDEREÇO: AV. GOIÁS, Nº 305, ED. VISCONDE DE MAUÁ, CENTRO, GOIÂNIA-GO, CEP:74.005-010

2. FISCALIZADO
NOME: SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO
REPRESENTANTE: JALLES FONTOURA DE SIQUEIRA
ENDEREÇO: AV. FUAD JOSÉ SEBBA, Nº 1245, JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA - GO
QUALIFICAÇÃO: PRESTADOR DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO

3. DADOS DA FISCALIZAÇÃO
TIPO DE FISCALIZAÇÃO:  SOLICITAÇÃO DE OUVIDORIA DATA: 11/03/2021

CIDADE: Cidade Ocidental GRS: Luziânia

4. DESCRIÇÃO DOS FATOS LEVANTADOS

Após análise da documentação constante nos trâmites da Manifestação de Ouvidoria de Saneamento
SO 2021027527, em que manifestante reclamou  sobre falta de água constante e baixa pressão de água em seu imóvel,
a Gerência de Saneamento Básico,  em 25/02/2021,  se manifestou por meio de parecer técnico. O referido parecer, faz
referência à  resposta da empresa Saneamento de Goiás S/A, em que foi apresentado cronograma das etapas de
instalação do Reservatório Elevado Mossoró, sendo o prazo total de 120 dias a partir do início em 01/12/2020.

Tendo em vista que a empresa cita essa obra como possível solução do problema, esta Gerência
entende ser necessário solicitar mais informações sobre o estágio atual da obra e verificar seu impacto no abastecimento
na região.

O presente relatório de fiscalização se faz necessário para o devido acompanhamento, por parte da
Gerência de saneamento Básico da AGR,  da solução definitiva do problema relatado pelo usuário.

 

 

GOIÂNIA, 25 de março de 2021.
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